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Ao Sr.   

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1. Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhado ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, solicitando que providencie o cumprimento da Lei nº 486/2011 que “Dispõe 

sobre a criação do Programa de Saúde Vocal do Professor da Rede Municipal de Ensino e 

dá outras providências”. 

 

                                         Câmara Municipal de Formosa, 09 de outubro de 2019. 

  

 

  

  

 

 

 

 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  A docência exige grande demanda da voz sendo constatada uma série de 

problemas vocais entre os que a exercem. Poucos possuem preparo vocal para o uso profissional 

há conhecimento apenas superficial a respeito dos cuidados com a voz falta atenção para as 

queixas, sinais e sintomas do processo saúde/doença vocal, como também às dificuldades em 

perceber, interpretar e enfrentar os determinantes de tal processo: o uso da voz se dá em 

condições laborais ambientais e organizacionais adversas e percebe-se a demora e a resistência 

na busca pelo atendimento especializado. Por essa razão é necessário que esta lei seja cumprida 

ao pensar no bem-estar do profissional da área da educação. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.   
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